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PREFEITURA mCMCIMLDE UMUARAMA 

rÉSTADO Do PARANÁ 

POR rtick fiR Á N°1333/2-014 

Homóloga b julgarnehto próferido pelõ Pregoeiro é ,Bluipe de Aptlio sobre IprõpoStáS .apre-Sêntadat ao Pregão Presencial 'nó 040/2014 — 
SAUCSÉ. 

0 'PREFEITO ÍMUNCIPAL DE 'UMUARAMA, ESTADO 100 I2ÃRKSIÁ, fia ,Usõ suas tatribuições legais, 

RESOLVE: 

rã:

Art. 1°. -Fiba hotnõlogãêió t* julgamento prtifatido pelo Prego-eiró é Ettitipê 'dê 
apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial int 040%2014 — S'Al1bE, .crife trata 'da 

õuisição e óculoslpifocal e não bifocál;' dorn iátinação, que' estão: incluStís tia" táb-éla--rdé'ôrtãàé é 
?Prótese .do SUS — Sistema únitoLde Saúde» para fornecimento dos pádiehtess'que7hedé5sitêtri 
dêstai recurso, conforme,prescrição médica;,errt favor da erriPresatt HIDEYUKI MATSUMOTO & ÇIA: LTDA. 	 „ 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

014 0-6;j1,174.37—  
,TCUJI AMA5/UM/1U 

,1.1211 30 r OS\ 	30 
k 	 U 

dr' 
---- 

Li044:C e.,4:,02Anni.J3ci 0A?ivlo 



.J[9 	tt; AN,2:5 Trkbri 

00 OCIAT33 

'VS 	IAAT .51 0$ 

cdoc.A st) stu,„.•p.j. 	
. 

	

. 	 , 

yer .3A4 flVJj„ .,; 	kk!„ 4•--Akrt 	 (.7,T11.F1TSPI O 
236.5,,?9•1  

.1 	
ÇÇV H s 3: 	.11A 

”

Ty. 	 ent 

. 	
Fr( 	 (,,,;(;• 	',F,".•)1:Nfid a.:winôt 

'2.'t-t• 	• -I 	
-,1-,4.•• 	• -1.-L 	/.•r+ 	lir,k; ernst±,fr. 	,-tja 

â
, 	 , 	1 1.4..if 

\ 

• 4_ V,-  • 55:,.1.e'-±e 	 zi.4 

•  

2, PUBLICADO NO J 
UMUARAMA ILL 

DE  Lit  lik.fita 	DE 

.... 

DIVISÃO D C-11-b 


	00000001
	00000002

